
LEI Nº 2.022-03/2023 
(Projeto de Lei nº. 11-03/2023 Legislativo) 

 

 
Dispõe sobre a divulgação dos dados 

dos Conselhos Municipais no site 

oficial do município de Cruzeiro do 

Sul. 

 
  JOÃO HENRIQUE DULLIUS, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul/RS, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara de 

Vereadores aprovou, de acordo com o Autógrafo n°. 056/2023 e sanciona e promulga a 

seguinte LEI: 

Art. 1º O Poder Executivo promoverá a divulgação, no site oficial do Município de 

Cruzeiro do Sul, dos seguintes dados dos Conselhos Municipais: 

 

I - nome dos Conselhos Municipais; 

 

II - dados para contato com o Conselho (telefone, e-mail e endereço); 

 

III - calendário contendo as datas de reuniões a realizar-se; 

 

IV - horário e endereço do local onde ocorrem as reuniões; 

 

V - arquivos contendo as atas das reuniões e resoluções aprovadas. 

 

VI - nome dos integrantes titulares e suplentes, assim como o cargo e  instituição ou 

órgão que cada membro representa. 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua 

publicação oficial. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO, 23 de agosto de 2023. 

 

 

 

JOÃO HENRIQUE DULLIUS 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

 

LEANDRO LUIS JOHNER 

Sec. Administração e Finanças 


